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Excelentíssimo Senhor Presidente,

AS VIAS MENCIONADAS NO NESTE SÃO ESTREITAS E NAO COMPORTAM MÃO DUPLA ONDE
OCASIONAM ACIDENTES E TRANSTORNOS À POPULÇÃO, POR ESSE MOTIVO REQUEREMOS QUE ESSAS
VIAS PÚBLICAS SELAM APENAS DE MÃO ÚNICA.

DETERMINAÇÃO DE MÃO ÚNICA EM VIA PÚBLICA

- JUSTIFICATIVA -

2024Aprovado em: 23-11-2018
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CÂMARA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA

VIAS PÚBLICAS - MUDANÇA DE MÃO DE DIREÇÃO Nº 10914/2018

ESTADO DE MINAS GERAIS
* RUA MARCOLINO RIBEIRO, 258, JARDIM IDAIA, 38.411-382, UBERLÂNDIA - MG

GABINETE DO Ver. Pastor Átila

Sala das Sessões, 23 de novembro de 2018

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência que seja encaminhado
à SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTES

Ver. Pastor Átila
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